
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER   13  /2021 – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei n°    71  /2021  , de iniciativa dos Excelentíssimos
Vereadores Ricardo Teixeira  de Oliveira  e  Pedro Ferreira  de
Lima, o qual “Institui o Projeto Educação Segura, que prevê a
obrigatoriedade  de  um  agente  de  segurança  ou  guarda
municipal,  nas  instituições  de  ensino  públicos,  durante  seu
período de funcionamento.”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 71/2021, que institui o Projeto Educação Segura,
que  prevê  a  obrigatoriedade  de  um  agente  de  segurança  ou  guarda  municipal,  nas
instituições de ensino públicos, durante seu período de funcionamento.

Justificam, os Exmos. Vereadores, que a alteração se faz necessária visando a
garantia da segurança e o bem-estar dos estudantes da rede pública de ensino.

Narram  ainda  os  Edis  que,  “O  combate  extensivo  a  violência,  visando  a
proteção da comunidade escolar em todas as suas esferas, como prevenção e garantia
da segurança de todos, é de extrema importância.”.

É o breve relatório.

IV – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta salientar que compete à Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,
matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao
exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme Art. 52, inciso
V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52. Compete:

V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.”

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Além disso, dispõe o Art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente
transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao
Município legislar sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Outrossim, verifica-se que a legislação  municipal  discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Em  tempo,  a  Carta  Magna  prevê  em  seu  Art.  6º,  como  direitos  sociais  e
inerentes ao ser humano, a segurança, a proteção à infância e a educação – por exemplo
– conforme verifica-se a seguir:

“Art.  6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.”

Contudo,  analisando  o  artigo  2º  da  proposição,  não  compreende  esta
Comissão de Cidadania e Segurança Pública, como invasão de competência do Poder
Executivo, pelo Legislativo, mas apenas uma explanação sobre a evidente participação
das  secretarias  cabíveis  para  a  execução  e  efetivação  do  Projeto  de  Lei  que  ora  é
proposto.

Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em  concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Com base  no  que  foi  analisado, cumpre  arguir  que  a  presente  proposição
passará a tramitar em conformidade com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre
a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, quando da aprovação da
emenda que suprime o termo “Súmula”, do Projeto de Lei nº 71/2021, conforme apontado
pelo parecer da Diretoria Jurídica.
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Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,
no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice
ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  71/2021. Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o
Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 18 de junho de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CCSP
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  29  de  junho  de  2021  no  Plenarinho  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, os  Vereadores  Eduardo  Castilhos  e  Vagner  Chefer,  membros  da  Comissão  de

Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 13/2021-CCSP referente ao

Projeto de Lei nº 71/2021.

Araucária, 29 de junho de 2021.
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